
INDICAÇÃO Nº 
1265
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de providências no sentido de criar polos destinados a implantação do “Projeto Guri” no município de Jacupiranga.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Guri oferece oportunidade para crianças e adolescentes conhecerem o mundo da música, promovendo o congraçamento entre seus participantes em torno de valores comuns, tão necessários nas faixas etárias mais baixas e, principalmente, nas camadas de menor renda da população, tendo o ensino musical como instrumento de inclusão social, atitude positiva diante de desafios e melhor aproveitamento escolar, tendo em conta a disciplina que se adquiri no projeto.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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